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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA Nº         /2020 (p)

 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.194/20, QUE
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

Adite-se o seguinte §2º ao art. 29:
Art. 29...............................................
...........................................................
§2º Ao Fundo de Apoio à Cultura é assegurada autonomia financeira para

execução dos projetos relacionados a sua atividade-fim.
 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda disciplina a autonomia financeira do Fundo de Apoio à cultura em relação aos

projetos relacionados finalidade precípua do Fundo.
Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
 
Sala das Sessões .............................

Brasília, 23 de junho de 2020.
 

ARLETE SAMPAIO
Deputada Distrital
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